INDICAÇÃO Nº 
1245
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que faça gestões junto aos órgãos competentes para que seja intensificada a fiscalização da medição volumétrica nos postos de gasolina do Estado, em especial nos finais de semana e fora dos horários comerciais.

JUSTIFICATIVA


Apesar do Estado de São Paulo ser pioneiro na adoção de leis que controlam a adulteração de combustíveis e sonegação de impostos e ter, no IPEM-SP, um instituto que vem intensificando sua fiscalização em postos e caminhões-tanque com o objetivo de proteger o consumidor contra fraudes e o comerciante honesto contra a concorrência inescrupulosa as irregularidades continuam e vão se sofisticando, de tal forma, que só atitudes fortes e inteligentes poderão minorar a situação lesiva à população, imposta por quadrilheiros especializados.


Atualmente a fraude do volume de combustível é a mais preocupante, pois, causa prejuízo imediato ao consumidor, em que bombas de postos, após analise, apresentam a falta de 1 em cada 10 litros de combustíveis medidos no teste volumétrico.  No início deste ano, no Litoral Paulista, fiscais do IPEM, surpresos com a audácia do proprietário, chegaram ao extremo de arrancar bombas de gasolina de determinado posto, por grave fraude na aferição volumétrica das bombas que chegavam a desviar 20% (vinte por cento) de combustíveis fornecido ao cliente.


No início de março de 2007, a Rádio Bandeirantes denunciou que um funcionário de empresa credenciada ao IPEM se oferecia para fazer a regulagem de bomba medidora para reduzir o volume dispensado nos tanques a cada litro acusado no painel.  Na prática, às sextas-feiras a bomba era programada para “furtar” combustível até domingo, sem quebra de lacre da vistoria, na certeza, por parte dos fraudadores, que aos finais de semana a fiscalização é pequena ou quase nenhuma.


Por estes motivos que propomos a presente indicação, pois, somente com a fiscalização rígida poderemos coibir as fraudes perpetuadas por comerciantes desonestos que lesam os consumidores de diversas formas.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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